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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Aviso n.º 359/2025 

Autoriza a afetação do Técnico Superior Francisco José Alencastre Pestana, do mapa 
de pessoal da Direção Regional de Educação, para o mapa de pessoal da Escola 
Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche Professor Dr. Francisco de Freitas 
Branco, com efeitos a 1 de outubro de 2025. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
Aviso n.º 360/2025 

Conclusão com sucesso do período experimental da trabalhadora Fabiana Micaela 
Vasconcelos Rodrigues, na sequência da celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com o Serviço Regional de Proteção 
Civil, IP-RAM, para o desempenho de funções da carreira e categoria de Técnico 
Superior. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
Aviso n.º 361/2025 

Concede licença sem remuneração de longa duração, à Técnica Superior Vanessa 
Carina de Freitas Menezes, do Mapa de Pessoal do Instituto de Emprego da 
Madeira, IP-RAM. 
 

Aviso n.º 362/2025 
Conclusão com sucesso do período experimental, na sequência da celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Instituto 
de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, no âmbito do procedimento concursal, 
aberto através do Aviso n.º 570/2023, de 7 de novembro, publicado no Jornal 
Oficial, II Série, n.º 208, para preenchimento de 4 postos de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior, com licenciatura em Direito. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

Aviso n.º 359/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a afetação do Técnico Superior Francisco José Alencastre Pestana, do mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, para 
o mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche Professor Dr. Francisco de Freitas Branco, com efeitos a 1 
de outubro de 2025. 
 
Texto: 
Por meu despacho de 21 de julho de 2025, no âmbito do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos Misto, da 

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, previsto no n.º 1 do artigo 26.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2024/M, de 23 de agosto, foi autorizada a afetação do Técnico Superior Francisco José Alencastre Pestana, do mapa de 
pessoal da Direção Regional de Educação, para o mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária com Pré-Escolar e Creche 
Professor Dr. Francisco de Freitas Branco, com efeitos a 1 de outubro de 2025, mantendo-se o posicionamento remuneratório 
detido na situação jurídico funcional de origem. 

 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 14 de outubro de 2025. 
 
O DIRETOR REGIONAL, António José de Carvalho Lucas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 360/2025 
 

Sumário: 
Conclusão com sucesso do período experimental da trabalhadora Fabiana Micaela Vasconcelos Rodrigues, na sequência da celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, para o 
desempenho de funções da carreira e categoria de Técnico Superior. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna-se público que a 
trabalhadora Fabiana Micaela Vasconcelos Rodrigues concluiu com sucesso o período experimental, na sequência da 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Serviço Regional de Proteção Civil, 
IP-RAM, para o desempenho de funções na carreira e categoria de Técnico Superior, tendo a avaliação atribuída sido 
homologada por meu despacho de 14/10/2025.  

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo de 
duração do período experimental é contado para todos os efeitos legais. 

 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 15 de outubro de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Richard Nunes Marques 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E JUVENTUDE 
 

INSTITUTO DE EMPREGO DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 361/2025 
 

Sumário: 
Concede licença sem remuneração de longa duração, à Técnica Superior Vanessa Carina de Freitas Menezes, do Mapa de Pessoal do 
Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM. 
 
Texto: 
Por despacho de 01 de outubro de 2025, da Senhora Vogal do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, Dra. Maria 

Adelaide da Luz Drummond Borges Baptista Silva, proferido ao abrigo da delegação de competências prevista no n.º 3.1 da 
deliberação n.º 18/2025, de 17 de junho, publicada no JORAM, II Série, n.º 107, de  17 de junho, foi autorizada uma licença 
sem remuneração de longa duração à Técnica Superior  Vanessa Carina de Freitas Menezes, nos termos do disposto do artigo 
280.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas ( LTFP),  aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 junho, na sua 
reação atual, com efeitos a 26 de dezembro de 2025. 

 
Funchal, 15 de outubro de 2025. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Pedro Santos Gouveia 
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INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 362/2025 
 

Sumário: 
Conclusão com sucesso do período experimental, na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, no âmbito do procedimento concursal, aberto através do Aviso 
n.º 570/2023, de 7 de novembro, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 208, para preenchimento de 4 postos de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior, com licenciatura em Direito. 
 
Texto: 
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e considerando ter sido dado 

cumprimento ao disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pelo diploma 
supracitado, torna-se público que, as trabalhadoras abaixo identificadas concluíram com sucesso o período experimental, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com este Instituto, para 
preenchimento de 04 postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior com licenciatura na área de Direito, aberto 
pelo Aviso n.º 570/2023, publicado no JORAM, II Série, n.º 208, de 07 de novembro, tendo as avaliações atribuídas sido 
homologadas a 06-10-2025 e 07-10-2025, respetivamente,  pela Exma. Senhora Vogal do Conselho Diretivo, Dr.ª Mara 
Rodrigues: 

 
Homologadas a 06-10-2025: 
- Ana Carolina Calaça Carvalho - afeta ao Departamento de Património e Contratação Publica  
- Zulay Josefina Rodrigues Abreu - afeta ao Departamento de Património e Contratação Publica 
 
Homologadas a 07-10-2025:  
- Sofia Vanessa Mendonça Souto - afeta à Secção de Processo Executivo 
- Jéssica Sabrina Ramos Ferreira - afeta do Departamento de Inspeção 
 
Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C. 
 
Instituto de Segurança Social da Madeira, I.P.RAM, aos 08 de outubro de 2025.  
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Nivalda Gonçalves 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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